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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Anchieta

PROJETO DE LEI Nº ............/2021
	CRIA O PROGRAMA ÁGUA BOA ANIMAL PARA APOIAR O CUIDADO E A PROTEÇÃO DA ÁGUA DESTINADA AOS ANIMAIS NO MUNICÍPO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta lei cria o Programa Água Boa Animal para apoiar o cuidado e a proteção dos reservatórios de água destinada aos animais no Município de Anchieta, tendo como objetivos e premissas:
I - Estimular a permanência das famílias vivendo no campo e o desenvolvimento rural sustentável, através do cuidado e da proteção dos reservatórios de água destinada à dessedentação dos animais criados pelos agricultores/as;
II – Proporcionar o uso adequado e otimizar o manejo de bebedouros e açudes destinados a dessetentação animal, gerando economia para o agricultor/a e melhorando a qualidade da água a ser consumida;

III – Mitigar os efeitos das estiagens sobre as atividades de criação animal;
Art. 2º O apoio proporcionado ao agricultor/a será na forma de subsidio de até R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade familiar, por ano, reajustáveis a cada ano pela variação da UFRM.
I – Para requerer o subsidio, o agricultor/a deverá proceder, se necessário a limpeza, do reservatório de água, açude ou bebedouro, e cercá-lo com cerca de arame ou madeira ou outros materiais, de modo que os animais não possam acessar o bebedouro de forma direta para beber água. 

II – A adesão ao Programa Água Boa Animal será determinada pelo interesse do agricultor/a, desde que o mesmo possua reservatório de água destinada aos animais na forma de bebedouro ou açude e se enquadre nas condições do artigo 3º desta lei.

Art. 3º Serão beneficiados com os incentivos descritos nesta Lei, exclusivamente o agricultor/a, que cumprirem os seguintes requisitos:

I – Estar inscrito no cadastro de estabelecimentos de produtores rurais do Município de Anchieta – SC;

II – Comprovar estar quites com suas obrigações de qualquer natureza com o Município- SC;

III - Que possua animais como parte de sua atividade econômica;

IV - Que façam o requerimento prévio na Secretaria Municipal de Agricultura.
V - Que atenda aos demais critérios estabelecidos nesta lei.

§1º -  O Agricultor/a é a pessoa física proprietária, arrendatária, assentada ou meeira de terras, que desenvolva bovinocultura de leite ou corte ou outras criações animais, sendo de maneira individual ou de forma coletiva, mas que possua Bloco de Produtor Rural cadastrado no Município.

§2º – Os agricultores/as que detenham o certificado de produtores orgânicos terão o seu benefício acrescido em 30% (trinta por cento).

Art. 4º O agricultor/a que for bovinocultor de leite, para ter acesso a este programa no valor integral do subsidio, deverá possuir 12 (doze) notas com venda de leite no ano agrícola anterior à solicitação do benefício.
§1º - O agricultor/a, beneficiário deste programa, que possuir menos de 12 (doze) notas de venda de leite no ano agrícola anterior ao pedido do subsidio, terá seu subsidio reduzido na proporção dos meses em que não fez nota de venda de leite. 

§2º - Para ter acesso ao subsídio, o agricultor/a, beneficiário deste programa, que não for produtor de leite deverá ter comercializado animais no último ano agrícola dentro dos valores previstos na Pauta Fiscal de Valores Mínimos da Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina.
Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará, por Decreto, no que couber, a aplicação da presente Lei Ordinária.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias da municipalidade.

Art. 7º Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Anchieta - COMDERA.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anchieta – SC, 30 de abril de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE,

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que CRIA O PROGRAMA ÁGUA BOA ANIMAL PARA APOIAR O CUIDADO E A PROTEÇÃO DA ÁGUA DESTINADA AOS ANIMAIS NO MUNICÍPO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A criação do Programa Água Boa Animal, tem como objetivo apoiar o cuidado e a proteção dos reservatórios de água destinada aos animais no Município de Anchieta, que buscar proporcionar o uso adequado e otimizar o manejo de bebedouros e açudes destinados a dessetentação animal, gerando economia para o agricultor/a e melhorando a qualidade da água a ser consumida, bem como mitigar os efeitos das estiagens sobre as atividades de criação animal.


O apoio proporcionado ao agricultor/a será na forma de subsidio de até R$ 300,00 (trezentos reais) por unidade familiar, por ano, seguindo os critérios estabelecidos no presente Projeto de Lei.

Para ter acesso ao benefício do programa o agricultor/a deverá observar o previsto no Art. 3º do presente Projeto de Lei. 

Ressalta-se que o presente Projeto de Lei foi analisado e aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Anchieta – COMDERA, em reunião online realizada entre os dias 29 e 30 de abril de 2021, conforme ata que segue anexo.


 Outrossim, o Secretário de Agricultura, Rafael Ferreira da Silva se coloca à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessário.

Certos de contar com o necessário apoio a esta propositura, apresentamos a Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração e solicitamos a aprovação deste projeto de Lei pelos motivos já justificados.

Município de Anchieta – SC, 30 de abril de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito de Anchieta  
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